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REGULAMENTO INTERNO 

 

Regulamento Interno aprovado em Assembléia Geral Extraordinár ia de 28 de junho de 

1986, com al terações nas Assembléias Gerais Extraordinár ia de 22 de outubro de 1988,  de 

11 de setembro de 1992, e de 21 de fevereiro de 2006.  

 

 

 Art . 1  -  O Código Civ i l  Bras i le iro – a Lei  nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,  

espec ialmente em seus arts . 1331 a 1358, a Lei n   4 .591, de 16 de Dezembro de 1964, a 

Convenção do Condomínio lavrada no Car tór io do 4   Of íc io de Belo Hor izonte e este 

Regulamento Interno d iscip l inam as re lações de todos os Condôminos do Edif íc io Parque 

Monjo lo, entre s i  e com o própr io Condomínio.  

 

 

  

- DA FINALIDADE DO CONDOMÍNIO - 

 

 Art . 2  -  O Condomínio dest ina-se exc lusivamente a f ins res idencia is, sendo 

expressamente vedada a ut i l ização das unidades e/ou das áreas comuns para exploração 

d iversa,  no todo ou em parte, gratu ita ou onerosa, habi tual ou esporádica, espec ialmente 

as at iv idades referentes a comérc io, indústr ia , pensões, escr i tór ios , consultór ios,  

laboratór ios , ins t i tutos de beleza, enfermarias, but iques, c lubes, escolas, cursos, entre  

outras.   

 

 

 

-  DAS CONDUTAS E DO USO DOS BENS E EQUIPAMENTOS DO CONDOMÍNIO -  

 

 

Art . 3  -  Os Condôminos do Edif íc io Parque Monjo lo devem observar f ie lmente as  

prescr ições deste Regulamento, de modo a usar , f ruir  e l ivremente d ispor das suas 

unidades, e não as ut i l izar de maneira prejudic ia l ao sossego, salubr idade e segurança dos 

possuidores, ou aos bons costumes.  

 

 Art . 4  -  As entradas do condomínio serão sempre de acesso restr i to, sendo 

permit ido o acesso ao Edif íc io exc lus ivamente após a ident i f icação do interessado e 

mediante autor ização.  

 

§ 1º -  As mudanças deverão ser real izadas no período de 08:00 às 18:00 horas,  de 

segundas às sextas-fe iras , pelos e levadores de serviço, devendo o condô mino zelar pelos 

bens e  equipamentos do Condomínio necessár ios  aos serviços respect ivos.  
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§ 2º -  Como garant ia de reparo e/ou subst i tu ição dos bens e equipamentos do 

Condomínio para a h ipótese de danos nas mudanças, f ica est ipulada uma caução, 

equivalente a duas vezes o valor da menor taxa de condomínio v igente, a ser  

antecipadamente recolhida em favor da Adminis tração,  que emit irá a autor ização prévia 

para a mudança e o recibo da caução.  

 

§ 3º -  Efetuada a mudança, será real izada vis tor ia por empregado autor izado pela  

Administração, e serão adotadas as seguintes providências:  

 

I  -  em caso de danos,  será debi tada da caução a quant ia necessár ia aos reparos ou 

subst i tu ição dos bens e equipamentos do Condomínio, ou, na h ipótese de a caução revelar -

se insuf ic iente para a cobertura das despesas, será ex ig ida do Condômino responsável a 

complementação dos valores;  

 

I I  -  a testada a inex is tênc ia de danos, a caução será imediatamente rest i tuída ao 

Condômino.  

   

§ 4º -  Observados os cr i tér ios def inidos neste ar t igo, poderá ser admit ida a entrada 

e/ou a saída de bens de maior por te aos sábados, exc lus ivamente entre 8:00 às 12:00 

horas.  

 

Art . 5° -  Somente será permit ido nas áreas comuns do Condomínio som ambiente,  

sendo proib ido em qualquer parte do Edif íc io a ut i l izaçã o de som ampli f icado e/ou 

prof iss ional,  exceto nos eventos e fes tas, desde que mediante aprovação do Conselho de 

Administração.  

  

 Art . 6  -  Const i tui  inf ração do presente Regulamento todo e qualquer  som, que, pela 

duração ou estr idênc ia, per turbe o sossego dos Condôminos entre 22:00 às 08:00 horas, e 

os excessos, a qualquer tempo, espec ia lmente os provenientes de aparelhos sonoros, ta is  

como rádios, aparelhos de som e te levisão, inc lus ive campainhas, cuja ut i l ização deverá  

ser fe i ta consoante a legis lação per t inente.  

 

 Art . 7  -  Possuindo o Condomínio antena colet iva com pontos em todos os  

apar tamentos,  não será permit ido aos moradores a ins ta lação de antenas indiv iduais para 

te levisão,  rádio, rádio amador ou outras ins ta lações tanto no terraço quanto nas p ar tes e 

áreas comuns.  

  

Parágrafo único -  A subst i tu ição da antena colet iva ex is tente por equipamentos  

congêneres,  bem como a insta lação de qualquer outro aparelho equivalente, poderá ser  

fei ta mediante aprovação de 2/3 (dois  terços) dos propr ietár ios,  em  Assembléia.  

 

 Art . 8  -  É pro ib ido ao Condomínio a lterar a forma e a cor  da fachada,  das partes e  

esquadr ias externas e das partes vol tadas para as áreas de uso comum, sendo vedada,  

inclus ive, a ins ta lação de equipamentos externos, ta is como antenas, mast ros ou aparelhos 

de ar condic ionado.  
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 Parágrafo único -  A colocação de grades e redes nas janelas deverá ter  or ientação 

e aprovação prévia da Adminis tração.   

 

 Art . 9  -  É permit ida a colocação de anúnc ios, p lacas ou letre iros,  exc lus ivamente no 

quadro de aviso ins ta lado no Condomínio para essa f inal idade,  mediante autor ização da 

Administração.  

 

Parágrafo único -  Const i tu i inf ração do presente Regulamento a expos ição dos 

refer idos anúnc ios,  p lacas ou letre iros de qualquer  espéc ie nas janelas dos apar tament os e 

nas par tes externas e nas áreas comuns do Edif íc io.   

 

 Art . 10 -  É pro ib ida a real ização de velór ios no Condomínio ou em suas áreas 

comuns.  

 

 Art . 11 -  Somente deverão ser insta lados e ut i l izados nas unidades e nas áreas 

comuns do Condomínio ref r igeradores e f reezers  elétr icos e de fogões e létr icos e a gás,  

devendo a insta lação e o uso de equipamentos congêneres dotados de outras tecnologias  

serem expressamente autor izados pela Administração,  

 

Parágrafo único –  Nas unidades autônomas, os fogões e outros equipamentos a  

gás, obr igator iamente,  deverão ut i l izar os equipamentos integrantes do s is tema colet ivo de 

gás do Condomínio, sendo vedado o uso de bot i jões indiv iduais .  

   

 Art . 12 -  Quaisquer  obras nas unidades aptas a produzir  ruídos ou v ibrações 

susceptíveis de incomodar os condôminos deverão ser previamente submetidas à 

aprovação da Adminis tração e informadas às unidades v izinhas, e só serão permit idas se 

forem real izadas em dias úte is,  entre 08:00 e 18:00 horas.  

 

 Parágrafo único -  O condômino responsável pela obra deverá determinar o pronto 

acondic ionamento e a ret irada em tempo hábi l  dos entu lhos, sempre pelos e levadores de 

serviço, sendo pro ibida a colocação do entulho nas áreas comuns do Condomínio.  

 

 Art . 13 -  Os condôminos devem promover a des inset ização de suas unidades sempre 

que necessár io ou conforme a or ientação da Administ ração do Condomínio, a quem 

compete a des inset ização prevent iva e per iódica das áreas comuns.  

 

 Art . 14 -  Os equipamentos e bens do Condomínio deverão ser  sempre ut i l izado s de 

forma adequada e rest i tuídos aos seus locais própr ios, espec ia lmente os carr inhos de 

compra,  que serão retornados nas garagens S1 e S2.  

 

 Art . 15 -  Os condôminos deverão zelar  pela ut i l ização rac ional de água ou gás,  

comunicando imediatamente à Administração eventuais vazamentos.  
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Art . 16 -  O l ixo deverá ser acondic ionado em sacos p lást icos e/ou embalagens,  

hermet icamente fechados e ser depos itados d iretamente no cômodo da l ixe ira da garagem 

S2,  sempre t ranspor tados pelos e levadores de serviço.  

 

 Parágrafo único -  São vedadas as seguintes condutas:  

 

I  -  a ut i l ização de sacos p lást icos e/ou embalagens que permitam o vazamento do 

l ixo;  

 

I I  -  a colocação de l ixo,  acondic ionado ou não, em áreas de uso comum do 

Condomínio,  ou nas unidades, de modo a causar  incômodo aos condôminos.  

 

 Art . 17 -  Em nenhuma hipótese o Condomínio pode ser responsabi l izado por fur tos  

nos apartamentos, na garagem ou qualquer outra parte do Condomínio.  

 

Parágrafo único -  Os condôminos deverão adotar as caute las necessár ias à 

segurança de suas unidades,  espec ia lmente mantendo fechadas as portas de seus 

apar tamentos e recusando o acesso de estranhos no Edif íc io.  

 

 Art . 18 -  Os condôminos deverão zelar pelo uso adequado dos equipamentos ant i -

incêndio do Edif íc io, espec ialmente mantendo  cerradas as por tas corta- fogo e coibindo o 

manuseio inadequado dos ext intores.  

 

 Art . 19 -  É proib ido manter aber tas as por tas dos elevadores além do tempo 

necessár io para a entrada e saída de pessoas, bem como fumar ou portar c igarros acesos,  

jogar detr i tos  ou sujar  espelhos,  paredes e p isos dos e levadores.  

 

 Art . 20 -  Os passeios, escadas, e levadores, hal ls,  rampas de acesso à garagem e 

demais dependências comuns deverão permanecer l ivres de quaisquer  objetos ou veículos 

par t icu lares, sendo de responsabi l idade do condômino respect ivo o pagamento das 

despesas necessár ias  à remoção desses bens.  

 

 Art . 21 -  Os fornecedores e entregadores somente poderão permanecer no 

Condomínio pelo tempo necessár io ao desempenho de suas funções,  sendo pro ib ida a  

entrada de vendedores, ambulantes, pedintes ou pessoas com f im de angar iar  donat ivos.  

 

 Parágrafo único -  Após as 18:00 horas, é vedado o ingresso de qualquer fornecedor  

ou entregador no Edif íc io, exceto para entregadores de medicamentos, devidamente 

ident i f icados e autor izados pelo condômino interessado.  

   

 Art . 22 -  É permit ida a permanênc ia de animais de pequeno por te nas unidades do 

Condomínio, desde que inex ista restr ição à sua posse por  parte dos órgãos públ icos 

competentes e desde que não incomodem os v izinho s.  
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§ 1º -  É pro ib ida a c i rculação dos animais refer idos no caput nas áreas comuns do 

prédio, e o seu transpor te se dará exclus ivamente pelo e levador de serviço. Em caso de 

manutenção do e levador  de serviço, os animais serão transpor tados pelo e levador soc ial ,  

desde que no colo ou em sacolas.   

 

 § 2º -  A inf ração do d isposto neste ar t igo resul tará na apl icação de multa, e, 

conforme del iberação do Conselho de Adminis tração, na ret irada imediata do animal do 

condomínio.  

 

 Art . 23 -  É expressamente vedada a ut i l ização dos equipamentos comuns do 

Condomínio,  espec ia lmente as p isc inas e sauna, por  por tadores de molést ias infecto -

contagiosas.  

Art . 24 -  É pro ib ida a prát ica de jogos de azar  (apostas) ,  b ingos e semelhantes nas 

dependênc ias do Condomínio.   

 

 Art . 25 -  A quadra de esportes n 2 ( fundo)  dest ina-se preferenc ia lmente a jogos de 

peteca, sendo expressamente pro ib idos jogos com bola, e outros que possam comprometer  

a segurança dos v idros b l index e das unidades autônomas. A quadra n 1 ( f rente) dest ina-se 

ao uso de b ic ic letas infant is,  pat ins e futebol com bolas pequenas e leves, para cr ianças 

até 12 (doze)  anos.  

 

 Art . 26 -  São pro ib idos os jogos com bolas ou quaisquer outros br inquedos e/ou 

br incadeiras que possam danif icar as insta lações do Condomínio ( jard ins , hal ls ,  p isc inas,  

garagens, p i lot is ,  etc .) ,  e comprometer a segurança e/ou o sossego dos condôminos,  

ressalvado o d isposto no art igo anter ior .   

 

 § 1º -  O uso de skate só será permit ido na sua respect iva p is ta.  

 

 § 2º -  É expressamente pro ib ida a ut i l ização de b ic ic letas de adultos nas áreas 

comuns do Condomínio.  

 

 Art . 27 -  A ut i l ização dos br inquedos do “p lay-ground” só será permit ida para 

cr ianças de até 12 (doze)  anos de idade, compet indo aos pais ou aos seus responsáveis 

zelar  pelo uso adequado e seguro dos br inquedos.   

  

 Art . 28 -  São vedadas br incadeiras e at ividades inadequadas nas par tes gramadas  

dos jardins, bem como danif icar,  arrancar , co lher f lores e mudas,  cortar galhos de árvores 

e de arbustos das áreas comuns do Condomínio.  

 

 Art . 29 -  As f rutas das árvores das áreas comuns somente poderão ser colh idas  

pelos moradores,  quando autor izado pela Administração.  

 

 Art . 30 -  É pro ib ido danif icar ,  quebrar ou ret irar  quaisquer objetos ou partes da 

estrutura das áreas comuns do Condomínio.  
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 Art . 31 -  É expressamente proib ido o uso das salas de estar para namoros,  

br incadeiras,  jogos,  trabalhos escolares, dei tar  ou assentar com os pés nos sofás e mesas.  

 

 Art . 32 -  É vedada a ut i l ização dos salões de festas, hal ls ,  sa lões de jogos e 

e levadores soc iais  por moradores ou v is i tantes em trajes ínt imos ( trajes  de banho,  sem 

camisa,  etc .) ,  ou por empregados das unidades,  desde que trajados adequadamente.  

  

 Art . 33 -  É pro ib ido o transporte pelos elevadores soc iais de cargas, bagagens,  

embrulhos volumosos,  com pras de fe ira ou mercados, recip ientes com ou sem bebidas,  

sacos de le i te ou pão,  e animais .  

 

 Parágrafo único -  A entrada e saída de pessoas por tando os objetos re lac ionados 

no caput  será obr igator iamente fe i ta pelas entradas de serviço e mediante o uso obr igatór io 

dos elevadores de serviço,  exceto em caso de sua manutenção.  

 

 Art . 34 -  É pro ibido estender , l impar, bater,  ou sacudir  roupas, tapetes e corre latos 

nas janelas e escadas ou outros lugares v isíveis do exter ior  do Edi f íc io, bem como executar  

quaisquer  serviços domésticos nas dependênc ias comuns do Condomínio.  

 

 Art . 35 -  A bem da segurança, l impeza,  educação, ordem e h ig iene,  é expressamente 

vedado cuspir ,  lançar  papéis, c inzas, pontas de c igarros ou quaisquer detr i tos  ou objetos 

pelas janelas, ter raços, escadas, hal ls ,  áreas comuns do Condomínio, bem como jogar nos 

vasos sani tár ios do Condomínio objetos, absorventes ou papel que não seja o h ig iênico,  

sob pena de multa, sem prejuízo do pagamento de indenização correspondente aos danos 

eventualmente provocados.  

  

 Art . 36 -  A manutenção das jard ineiras das unidades autônomas compete a cada 

morador,  que poderá p lantar  a espéc ie de sua preferênc ia, evitando que caules e raízes 

at injam e danif iquem apar tamentos v izinhos e as áreas comuns, espec ialmente  paredes ,  

insta lações h idrául icas e e létr icas.   

 

§ 1º -  A rega, replant io e t ratos das p lantas deverão ser fe i tos  de modo escorrei to,  

evitando-se o despejamento de água ou o des locamento de terra ou outros mater iais  nas  

unidades v izinhas e nas áreas comuns .  

  

 § 2º -  É pro ib ida a insta lação e/ou a manutenção de vasos ou de quaisquer objetos 

móveis por sobre parapeitos , janelas e jard ineiras, ou em local do qual possam pender ou 

tombar  sobre coisas ou pessoas.  

 

 Art . 37 -  Os moradores não poderão ut i l izar -se dos serviços dos func ionár ios  do 

Condomínio para seus interesses part iculares durante o expediente dos mesmos.  
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 Art . 38 -  Os bens e equipamentos comuns do Edif íc io, como as pisc inas, saunas,  

quadras, pis ta de skate, salões de jogos,  são de uso exc lus ivo  dos moradores, sendo 

permit ido seu uso por  hóspedes e vis i tantes somente mediante a emissão de convi tes pela 

Administração.  

 

 Parágrafo único -  Não serão concedidos convi tes  para pessoas res identes em Belo 

Hor izonte.  

 

 

- DOS REGULAMENTOS ESPECÍFICOS - 

 

- Regulamento dos Salões de Festas - 

 

Art . 39 -  Os salões de festas são de uso exclusivo dos moradores, sendo vedada a 

sua reserva para fes tas de terceiros, a inda que parentes, colégios ou confraternizações,  

bem como seu uso com f ins lucrat ivos.  

 

 Art . 40 -  Os dois salões de fes tas poderão ser usados por moradores de ambos os 

b locos do Edif íc io, mediante reserva junto a Administ ração com antecedência mínima de 3 

( três)  dias  úte is  e máxima de 30 ( tr inta) d ias .  

 

Parágrafo único -  O salão de festa do b loco I I  não poderá ser reservado no révei l lon  

e festas juninas do Condomínio , datas em que serão ut i l izados pelo Condomínio, conforme 

del iberação do Conselho de Adminis tração.  O salão do b loco I  não poderá ser reservado 

quando da festa junina.  

 

 Art . 41 -  Somente um salão poderá ser reservado por  vez por morador,  que deverá 

zelar  por  sua ut i l ização adequada.  

 

 Parágrafo único -  Após o uso, o responsável terá 24 (v inte e quatro) horas para a  

devolução das chaves e ret irada de seus per tences, observadas as prescr ições  deste 

Regulamento.  

 

Art . 42 -  Compete à Administração providenciar a l impeza dos salões.  

 

 Art . 43 -  Observado o per íodo de reserva, será dado preferênc ia aos moradores que 

não tenham ut i l izado os salões no mês em curso.  

 

 Art . 44 -  A des istênc ia da reserva do salão de festa deverá ser comunicada com 

antecedênc ia mínima de 24 horas antes de seu evento.  

 

 Art . 45 -  Para o uso do salão de fes ta, será cobrada ao condômino uma taxa de 

manutenção, em valor  equivalente a 20% ( vinte por cento) da menor taxa de condomínio  

v igente, que será debi tada no mês subseqüente à sua ut i l ização.  
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 Art . 46 -  Ressalvada del iberação em contrár io do Conselho de Administração, o 

horár io de encerramento do uso dos salões de festas será def in ido pelo condômino 

responsável por sua reserva, const i tu indo inf ração a este Regulamento todo e qualquer  

barulho, música ou at iv idade que, no período de 22:00 às 07:00 horas, possam incomodar  

aos demais moradores.  

 

 Parágrafo único -  A inobservânc ia do d isposto no caput facultará ao Síndico 

determinar o fechamento do salão e a ret irada dos convidados.  

 

 Art . 47 -  No ato da entrega das chaves do salão, o condômino responsável pelo seu 

uso e o encarregado pela Adminis tração do Condomínio far á uma vistor ia das condições em  

que se encontram as dependênc ias,  compet indo ao condômino o pagamento de indenização 

em decorrênc ia de eventuais danos ou prejuízos causados nos salões  e seus 

equipamentos.  

 

Art . 48 -  Os convidados usuár ios dos salões de festas deverão restr ingir -se 

exc lus ivamente à área do salão r eservado.  

 

Art . 49 -  Não será permit ido o uso dos salões de festas e das churrasqueiras na 

mesma data pelo mesmo morador.  

 

 

- Regulamento das Churrasqueiras - 

 

Art . 50 -  As churrasqueiras são de uso exclusivo dos moradores, sendo vedada a 

sua reserva para fes tas de terceiros, a inda que parentes, colégios ou confraternizações,  

bem como seu uso com f ins lucrat ivos.  

 

 Art . 51 -  As churrasqueiras poderão ser usadas por moradores de ambos os b locos 

do Edif íc io, mediante reserva junto a Administração com antecedê nc ia mínima de 3 ( três)  

d ias  úteis  e máxima de 30 ( tr in ta)  d ias .  

 

§ 1º -  As churrasqueiras poderão ser ut i l izadas de segunda a domingo, exceto às  

quar tas-fei ras , d ias  em que são reservadas ao condomínio.  

 

 § 2º -  Aos domingos e fer iados somente poderá ser  reservada a churrasqueira 

número 2 ( fundo).  

 

§ 3º -  A churrasqueira 2 ( fundo) poderá ser reservada juntamente com o fogão a gás,  

h ipótese em que será cobrada ao condômino uma taxa de manutenção, em valor a ser  

def in ido pelo Conselho de Administração  

 

§ 4º -  A reserva da churrasqueira 1 ( f rente) ,  não inclu i a reserva de fogão.  
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§ 5º -  O fogão ex istente entre o bar e a churrasqueira 1 (um), dest ina -se ao uso 

colet ivo dos moradores, para a confecção de pet iscos, sendo o custo do gás rateado entre 

seus usuár ios,  mensalmente.  

 

§ 6º -  Quando da reserva da churrasqueira,  seu responsável  deverá entregar  a  

re lação de convidados externos na Administração  ou por tar ia,  não podendo exceder a 15 

(quinze) o número de convidados,  assim considerados os maiores de 12 (doze) anos.  

 

Art . 52 -  Somente uma churrasqueira poderá ser reservada por vez por morador,  que 

deverá zelar por sua ut i l ização adequada,  respondendo por  quaisquer  danos ou inf rações 

cometidas por seus convidados.  

 

 Art . 53 -  É pro ib ido nas áreas das churrasqueir as a real ização de festas de 

aniversár ios  infant is  (até idade de 12 anos) .  

 

 Art . 54 -  Observado o per íodo de reserva,  será dado à preferência aos moradores 

que não tenham ut i l izado as churrasqueiras no mês em curso.  

 

 Art . 55 -  A des istênc ia da reserva das churrasqueiras deverá ser comunicada com 

antecedênc ia mínima de 24 horas antes do evento.  

 

 Art . 56 -  O horár io de uso das churrasqueiras será de 10:00 às 22:00 horas.   

 

 Art . 57 -  O responsável pela reserva da churrasqueira deverá se incumbir  pela 

manutenção mínima da l impeza e hig iene da área, l im itando o uso de bebidas e comidas 

àquela área.  

 

 Art . 58 -  Não será permit ido o uso das quadras,  sauna, p isc inas e seus móveis,  

sa lões de jogos, sala de musculação e salas de estar pelos v is i tantes usuár ios das  

churrasqueiras,  os quais deverão restr ingir -se somente à área das churrasqueiras.  

 

 

 

- Regulamento da Sauna - 

 

 Art . 59 -  A sauna é para uso exclus ivo dos moradores do Condomínio, sendo vedado 

o seu uso por  empregados do condomínio ou das unidades autônom as. 

 

 Parágrafo único -  Os hospedes e v is i tantes somente poderão ut i l izar  a sauna 

quando autor izadas previamente por  escr i to pela Adminis tração.  

 

 Art . 60 -  Somente será permit ido o uso da sauna por menores de 14 (quatorze) anos 

quando acompanhados de seus  responsáveis.  
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Art . 61 -  O horár io de func ionamento da sauna é de 18:00 às 22:00 horas,  de quar ta -

feira a domingo, e nos fer iados.  

  

Parágrafo único -  Esses horár ios poderão ser a l terados a cr i tér io do Conselho de 

Administração.  

 

 Art . 62 -  A sauna será ut i l izada por homens e mulheres em dias a l ternados, cabendo 

às mulheres os d ias pares do mês e aos homens os d ias ímpares,  sendo vedada a sua 

ut i l ização de forma mista, mesmo entre pessoas da mesma famíl ia.  

 

 Art . 63 -  A operação da sauna é de responsabi l i dade dos encarregados do 

Condomínio,  sendo vedado aos moradores l igar  ou des l igar  o equipamento.  

 

 Art . 64 -  O custo de operação e manutenção da sauna é colet ivo,  es tando incluído 

na taxa de condomínio.  

 

Art . 65 -  É expressamente pro ibido fumar  nas depend ênc ias da sauna, ou em seu 

inter ior  ut i l izar depi ladores, barbeadores, cortadores de unha, l ixas, cremes sabonetes e 

xampus.  

 

 

- Regulamento das Piscinas - 

 

 Art . 66 -  As p isc inas são de uso exc lus ivo dos moradores.  

 

 § 1º -  Somente será permit ido o uso das p isc inas por  hóspedes e v is i tantes não 

res identes em Belo Hor izonte, e se autor izados por escr i to  pela Adminis tração,  a quem 

compet irá def in ir  os l im ites de quant i ta t ivo e f reqüênc ia dos convidados.   

 

§ 2º -  O morador responde por quaisquer danos ou inf r ações cometidas por seus 

convidados.  

 

 Art . 67 -  A p isc ina infant i l  é de uso exc lus ivo de cr ianças de até 10 (dez) anos de 

idade.  

 

 Art . 68 -  São vedados aos usuár ios jogos com bolas dentro e fora das p isc inas, 

br incadeiras com os bens móveis e/ou que poss am colocar em r isco a in tegr idade f ís ica dos 

usuár ios.  

 

 Art . 69 -  É vedada a ut i l ização das p isc inas por por tadores de molést ias infecto -

contagiosas.  

 

 Art . 70 -  É expressamente vedado ao usuár io entrar nas p isc inas com o corpo suado 

ou untado de bronzeadores e/ou s imilares, compet indo- lhe fazer uso prévio das duchas  

para ret irada do excesso do suor  e/ou desses ó leos ou cremes.  
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 Art . 71 -  É pro ib ido reservas de cadeiras e espreguiçadeiras pertencentes ao 

Condomínio nas áreas das p isc inas, e nem será permi t ida a ret i rada de mesas e cadeiras 

da pisc ina para outros locais e usos.  

  

Art . 72 -  O horár io de uso das p isc inas é de 09:00 às 22:00 horas, sendo reservado 

o período de 07:00 às 09:00 horas para a l impeza d iár ia.  

 

 Parágrafo único -  A p iscina dest inada aos adul tos  f icará in terd i tada às segundas -

feiras para manutenção,  podendo ser a lterado o d ia a cr i tér io da Administração.  

 

 Art . 73 -  Nas áreas das p isc inas,  somente poderão ser ut i l izados vas i lhames 

descar táveis,  p lást icos, papeis  ou latas, sendo pro ib id a a ut i l ização de quaisquer utensí l ios 

de v idro.  

 

Parágrafo único -  É proib ido at irar  detr i tos ou quaisquer objetos, móveis ou 

utensí l ios  nas p isc inas.  

 

 Art .  74 -  Os vest iár ios local izados abaixo da p isc ina de adul tos têm dest inação 

específ ica por  categor ia: homens,  mulheres,  cr ianças de até 05 (c inco)  anos e suas babás,  

sendo vedado o seu uso por func ionár ios do Condomínio.  

 

 § 1º -  A ut i l ização da p iscina de adulto,  somente será permit ida em trajes de banho ,  

sendo pro ib ida a ut i l ização de bermudas .  

 

 § 2º -  O trâns ito de moradores, em trajes de banho somente é permit ido nas áreas da 

p iscina,  churrasqueiras, p lay-ground e quadras.  

 

 § 3º -  É pro ib ido o acesso aos blocos 1 (um) e 2 (dois)  em trajes de banho e/ou 

molhados.  

 

 Art . 75 -  As prát icas de aula de natação,  h idroginást ica e equivalentes somente 

serão permit idas mediante aprovação do Conselho de Administração, devendo ser 

executadas em horár ios de pouco movimento da p isc ina, e nunca nos f inais de semana e  

fer iados.  

 

 

- Regulamento do Bar - 

 

 Art . 76 -  Os horár ios  de func ionamento do Bar do Condomínio são os seguintes:  

 

 I  -  terças às sextas-fe i ras,  de 19:00 às 22:00 horas;  

 

 I I  -  sábados, de 11:00 às 17:00 horas, e de 19:00 às 22:00 horas; e  
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 I I I  -  domingos e fer iados,  de 11:00 às 17:00 horas.  

   

 Art . 77 -  Os ref r igeradores e f reezers ex is tentes no Bar não poderão ser ut i l izados 

pelos moradores.  

Art . 78 -  É proib ido o emprést imo de vas i lhames aos moradores.  

Art . 79 -  É proib ida a venda de bebidas alcoól icas a menores de 18 anos, e nem 

serão fornec idas  bebidas em vas i lhames de v idro (garrafas e copos) para ás áreas das 

p iscinas.  

 

 Art . 80 -  Os usuár ios das churrasqueiras e dos salões de festas deverão fazer  

reservas de bebidas com antecedênc ia mínima de 24 (v inte e quatro) horas.  

 

 Art . 81 -  Para a compra dos produtos fornec idos pelo Bar, os moradores deverão 

adquir ir  na Adminis tração, em seu horár io normal de func ionamento, as f ichas  

correspondentes.  

 

§ 1º -  As f ichas serão padronizadas, e não perderão seu valor  após sua aquis ição.  

 

§ 2º -  Em nenhuma hipótese o func ionár io do Bar  poderá receber d inheiro na venda 

dos produtos.  

 

 Art . 82 -  A comerc ial ização de produtos não terá f ins lucrat ivos, sendo reservada 

margem no preço f inal  pela Administração para a manutenção do Bar.  

  

 

- Regulamento da Sala de Ginástica -  

 

 

Art . 83 -  A sala de g inást ica é de uso exc lus ivo de moradores, sendo pro ibido o uso 

da mesma por v is i tantes e hóspedes.  

 

§ 1º -  É permit ido o acompanhamento por “ personal  tra iner ” ,  desde que devidamente 

regis trado na Adminis t ração.  

 

§ 2º -  É expressamente pro ib ido o uso da sala de g inást ica por menores de 14 anos,  

devendo os maiores de 14 e menores de 18 anos apresentar junto à Administração 

autor ização dos pais  ou responsáveis .  

 

Art . 84 -  O horár io de func ionamento da sala de g inást ica é de 07: 00 às 22:00 horas,  

de segunda a domingo.  

 

  Parágrafo único -  As chaves deverão ser ret iradas na portar ia, devendo o 

responsável  devolvê- las ao término de seu uso.  
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Art . 85 -  É pro ibida a ret irada ou remoção dos mater ia is e/ou aparelhos ex is tentes  

no inter ior  da sala de g inást ica para outro local e f ins .  

 

 

- Regulamento do Salão de Jogos -  

 

Art . 86 -  O salão de jogos é de uso exc lus ivo dos moradores, sendo permit ido seu 

uso por  hospedes e vis i tantes,  desde que acompanhados pelos moradores responsáveis .  

 

Art . 87 -  O salão de jogos somente deverá ser ut i l izado para jogos e at iv idades de 

entretenimento.  

 

Art . 88 -  O horár io de func ionamento do salão de jogos é de 07:00 às 22:00 horas.  

 

Art . 89 -  Os menores de 18 (dezoi to)  anos somente poderão ut i l izar a s inuca se  

acompanhados de seus responsáveis.   

 

  Art . 90 -  As chaves deverão ser ret iradas na portar ia, devendo o responsável  

devolvê- las  quando do término de seu uso.  

 

 

-  Regulamento da Garagem -  

 

 Art . 91 -  Cada unidade autônoma tem dire ito a somente uma vaga d e garagem, 

conforme del imitação em planta e regist rado em car tór io por escr i tura públ ica.  

 

  § 1º -  Para o acesso à sua vaga, os  veículos devem estar portando o adesivo de 

ident i f icação def in ido pela Administração, sob pena de serem cons iderados estranhos  ao 

Condomínio e ser  vedada sua entrada na garagem.  

 

§ 2º -  A Administração poderá fornecer ades ivo extra somente em subst i tu ição ao 

anter ior .   

 

§ 3º  -  O propr ietár io deverá manter atual izado junto à Administ ração a p laca e os 

demais dados de seu veículo,  inc lus ive os re lat ivos aos seus condutores.  

 

 Art . 92 -  O condômino poderá ceder o uso de sua vaga de garagem a outro morador , 

mediante autor ização expressa,  comunicada à Administração. Tendo cedido a sua vaga,  em 

nenhuma hipótese o cedente poderá ut i l iza r  a vaga de outro morador , sem autor ização por  

escr i to do mesmo. É vedada a transferência, gratu ita ou onerosa, de vagas a pessoas 

estranhas ao condomínio ou não res identes nele.  
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 Art . 93 -  Em cada vaga será estac ionado um único veículo, pequeno ou médio,  sendo 

vedado o estac ionamento de veículos que u l trapassem as demarcações estabelecidas.   

 

Parágrafo único -  A Administ ração poderá permit ir ,  em caráter precár io e não 

exc lus ivo, que determinadas áreas do Edif íc io sejam ut i l izadas para estacionamento de 

motocic letas per tencentes a moradores.   

 

 Art . 94 -  É pro ib ido lavar veículos nas garagens, sendo permit ida a l impeza dos 

mesmos desde que fe itas pelo propr ietár io, que deverá cuidar  de secar a vaga após a 

l impeza.  

 

Parágrafo único -  É vedada a entrada de lavadores de carros nas dependênc ias das 

garagens.  

 

 Art . 95 -  É vedada a entrada na garagem de veículos que não per tençam aos 

moradores do prédio , excetuam-se os autor izados pela Administração .  

 

Parágrafo único -  Somente será permit ida a entrada de táx i  pa ra receber ou  

descarregar pessoas enfermas , com dif icu ldade de locomoção e compras de supermercado  

compet indo ao encarregado do Condomínio o monitoramento do veículo enquanto 

permanecer  nas dependênc ias do Edif íc io.  

 

 Art . 96 -  É terminantemente pro ib ida, em qualquer horár io, a exper imentação de 

buzinas e de motores dos veículos nas garagens.  

 

 Art . 97 -  O Condomínio não se responsabil iza por quaisquer  espéc ies de danos 

causados nos veículos estac ionados ou em movimento nas garagens, seja por roubo,  fur to,  

co l isão,  entre outros.  

 

 Art . 98 -  Para permit ir  a  l ivre movimentação nas vagas duplas e tr ip las,  seus 

usuár ios deverão f ixar prévio entendimento e adotar as medidas necessár ias ao 

des locamento desembaraçado dos veículos.  

 

 Art . 99 -  É obr igatór ia a observação da s inal ização ex is tentes nas garagens,  

comandada pela portar ia,  para entrada e saída dos veículos.  

 

 Art . 100 -  A veloc idade de entrada e saída nas garagens deverá ser  sempre a de 

segurança.  

 

 

-  DA TAXA CONDOMINIAL -  

 

Art . 101 -  O prazo para pagamento das taxas condominia is para as despesas comuns 

do Condomínio vence no dia 5 (c inco)  de cada mês, const i tu indo -se em mês a vencer .  
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§ 1º -  Após o venc imento, será apl icada multa de 2% (dois por cento) e cobrados  

juros de 0,33% (tr inta e três déc imos por cento) ao d ia, equivalente a 10% (dez por cento)  

ao mês, acresc ido da correção monetár ia d iár ia, inc idente sobre todas as taxas em atraso.  

  

§ 2º -  Após 90 (noventa) d ias de inadimplência, as taxas serão objeto de cobrança,  

judic ial ou extrajudic ial ,  respondendo o inadimplente pelos encargos dessa cobrança,  

inclus ive os honorár ios advocatíc ios respect ivos.  

 

  § 3º -  Ao Condômino que deixar  de pagar três taxas condominia is  consecut ivas será 

apl icada a sanção prevista no art .  105 deste Regulamento Interno,  se m prejuízo das demais  

cominações previstas neste art igo.  

 

Art . 102 -  O prazo para pagamento das taxas condominia is para as despesas 

extraordinár ias  do Condomínio será def in ido pelo Conselho de Adminis tração.  

 

 

 

-  DAS PENALIDADES -  

 

 

 Art . 103 -  É dever  de todos os moradores, seus prepostos, seus fami l iares, 

empregados,  v is i tantes e hóspedes  cumprirem as normas estabelec idas pela Convenção e 

pelo presente Regulamento Interno .  

 

Parágrafo único -  Os condôminos são responsáveis pela ut i l ização adequada de 

unidades respect ivas e das áreas comuns,  respondendo por quaisquer danos ou prejuízos 

causados ao Condomínio, seus per tences e dependênc ias e pelo integral  cumpr imento de 

int imações e not i f icações e ao pagamento de multas por inf rações das d ispos ições legais  

da Convenção do Condomínio ou deste Regulamento Interno.  

 

Art . 104 -  O condômino que real izar obras que comprometam a segurança da 

edif icação,  que a lterar a forma e a cor da fachada,  das par tes e esquadr ias externas,  ou 

que não der às suas par tes a mesma dest inação que tem a edif icação, e/ou as ut i l izar  de 

maneira prejudic ial  ao sossego, salubr idade e segurança dos possuidores, ou aos bons  

costumes pagará multa de até duas vezes o valor de suas contr ibuições mensais , a cr i tér io  

da Administração, independentemente das perdas e danos que se apurarem.  

 

Art . 105 -  O condômino que não cumpre re i teradamente com os seus deveres  

perante o Condomínio poderá, por del iberação de três quar tos dos condôminos restantes, 

ser constrangido a pagar multa correspondente a até t rês vezes o valor atr ibuído à sua taxa 

condominial ,  conforme a gravidade das fa ltas e a re iteração,  independentemente das 

perdas e danos que se apurem.  
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Art . 106 -  O condômino que, descumprindo as del iberações deste Regulamento,  

v iolar  as regras de ut i l ização das áreas comuns do Condomínio, espec ia lmente dos salões 

de fes tas, de jogos, de g inást ica, de estar ,  churrasqueiras, sauna, p iscinas, “play -ground”,  

bar ,  entre outros,  será pro ib ido de f reqüentar ta is espaços por até 1 (um) ano, conforme a 

gravidade da inf ração,  a cr i tér io  da Adminis t ração.  

 

Art . 107 –  O condomínio que, por seu re iterado comportamento ant i -socia l,  gerar  

incompat ib i l idade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, poderá ser  

constrangido a pagar  multa correspondente a c inco vezes o valor  atr ibuído à sua taxa 

condominial ,  a té u lter ior  del iberação da assembléia, que deverá del iberar sobre a adoção 

das medidas judic ia is apl icáveis à espéc ie,  inc lus ive a expulsão do condômino transgressor  

do Condomínio.     

 

Art . 108 –  O inf rator será formalmente not i f icado pelo Síndico quanto à penal idade a  

e le apl icada.  

 

§ 1º –  As penal idades restr i t ivas de ut i l ização dos espaços comuns terão seu iníc io  

contado imediatamente à not i f icação do inf rator.  

 

§ 2º -  As penal idades pecuniár ias e as ind enizações por danos causados aos bens 

do Condomínio deverão ser quitadas pelo inf rator no prazo de 10 (dez) d ias, a contar  do 

recebimento da not i f icação, sendo que a inadimplência impl icará em correção monetár ia 

d iár ia e juros de 0,33% ( tr inta e três déc imos por cento) ao dia, equivalente a 10% (dez por 

cento) ao mês.  

 

 § 3º -   Os recursos às penal idades apl icadas pela Administração deverão ser  

formulados no prazo máximo de três d ias úte is contadas do recebimento da not i f icação,  

para poster ior  anál ise e del iberação pelo Conselho de Administração.  

 

 

-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -  

 

Art . 109 -  As reclamações e sugestões deverão ser fei tas na Administração ou na 

por tar ia, por escr i to,  em l ivro de regis tro própr io para essa f inal idade.  

 

Art . 110 -  Os casos não previstos neste Regulamento serão resolv idos pelo 

Conselho de Administ ração, ou, se fora de sua competênc ia, por uma Assembléia Geral  

Extraordinár ia.  

 

 

 

Belo Horizonte,  21 de fevereiro de 2006.  
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-   ATUALIZAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO REGULAMENTO – 

 

Assembleia Extraordinária de Moradores de 27/06/2013  – De acordo com o Parágrafo 

único do Ar t.  7  deste Regulamento Interno , os moradores,  reunidos em Assembleia,  

dec id iram por permit ir  a insta lação de antenas colet ivas de operadoras de TV paga no a lto 

dos dois  b locos .  

 

Reunião do Conselho de Administração de 26/02/2015  –  De acordo com o Parágrafo 

único do Art .  61 deste Regulamento Interno, os conselheiros, em sua reunião mensal,  

a lteraram o Art .  61 deste Regulamento Interno a l terando o horár io de func ionamento da 

sauna, fazendo-a func ionar de 18:30 às 21:30 hs, por per íodo determinado, como medida 

de economia de água e energia e létr ica.  

 

Reunião do Conselho de Administração de 30/07/2015  – De acordo com o Art .  110 deste 

Regulamento Interno,  os conselheiros, em sua reunião mensal ,  acrescentaram mais  uma 

regra ao Regulamento dos Salões de Festas:  es tá pro ib ido do uso de fogões e chapas para 

f r i turas de a l imentos  dentro e fora dos salões de fes tas do Condomínio , devido aos r iscos 

de incêndio e pro l i feração de fumaça nos ambientes próx imos.  

 

Reunião do Conselho de Administração de 29/10/2019  – De acordo com o Art .  110 deste 

Regulamento Interno,  os conselheiros, em sua reunião mensal ,  acrescentaram mais  uma 

regra ao Regulamento das Pisc inas: o acesso de cr ianças com idade infer ior  a 10 anos a 

p iscina de adultos só será permit ido se e la est iver acompanhada de um adul to respons ável  

por  ela .  

 


